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Sala das sessoes, 23 de de 2026.

de Souza

PARECER

Trata-se do Projeto de Lei Municipal no 04, de 02 de fevereiro de 2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo,

que autoriza o Município de São Sebastiâo da Bela VistalMG a recebêr, em doagão incondicionada, ímóvel urbano com

área de 3.380,41 m2, deüdamente matriculado no Registro de lmóveis da Comarca de Santa Rita do Sapucaí/MG.

Compete a esta Comissâo analisar os aspctos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade da matéria. A

iniciativa é legítima, pois üata da gestão do patrimônio público municipal, sendo atribuição do Poder Executivo propor a

aquisição de bens imóveb, mediante autorizaçâo legislativa.

A doação prevista é incondicionada, não havendo imposição de encargos ou ônus ao Município, o que

resguarda o interesse público e observa os princípios da legalidade e da economicidade. O imóvel encontra-se devidamente

identificado, com matrícula e confrontações descritas, atendendo aos requisitos formab necessários.

Não se verifnam vícios de constitucionalidade ou ilegalidade que impeçam a tramitação da proposta.

Diante do exposto, a Comissâo de Consütuição e Justiça manifesta-se favoravelmente à tramitação do Projeto

de Lei Municipal no 04/2026.

Sala das sessôes, 23 de fevereiro de 2026

Ver. Joâo Carlor de Oliveira
Relator

De acordo:

Vereador Godoi
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